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Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Maceió-AL, 16 de janeiro de 2026.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais que lhe
confere o § 1º do art. 15 do Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 29 de
dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.038797/2025-25, resolve:

Art. 1º Retificar, em parte, a Portaria nº 1.060, de 12 de dezembro de 2025, do Gabinete da Reitoria,
publicada no Boletim de Pessoal/Serviços nº 208, de 15/12/2025, da seguinte forma:

I - Onde se lê: "(...) Comissão de Avaliação de Desempenho do Instituto de Computação - IC, (...)",
leia-se: "(...) Comissão de Avaliação de Desempenho do Instituto de Psicologia - IP, (...)".

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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